
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
Fundação Municipal do Meio Ambiente de Florianópolis 

 
 
Decisão de Julgamento de Processo Administrativo - Publicação 003/2020 - O Superintendente da 
Fundação Municipal do Meio Ambiente de Florianópolis – FLORAM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n°4.645, de 21 de junho de 1995, torna público o resultado dos julgamentos dos 
Processos Administrativos referente aos Autos de Infrações Ambientais por esta fundação. O inteiro teor 
da decisão está disponível no respectivo Processo Administrativo no setor do protocolo da FLORAM 
endereço: Rua Felipe Schmidt n. 1320, Térreo, Centro, Fone: (48) 3251-6500 até 20(vinte) dias após a 
publicação. Observa-se a suspensão dos prazos conforme a Portaria FLORAM nº 06 de 25 de maio de 
2020. 
 

 
ANEXO I – JUNHO/2020 

 
 

 
Ordem 

 
Auto(s) de 
Infração 

Ambiental 

 
Processo 

 
Nome do Autuado 

 
Ementa 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

Nº 16106 

 
 
 
 

232/2017 

 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO 
ATLETICA BANCO DO 

BRASIL 

 
Poda drástica em árvore de grande porte. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 

Nº 15886 

 
 
 
 
 
3076/2016 

 
 
 
 
 

PAULO PEDRO BECKER 

 
Corte de uma árvore (Flamboyant). 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 

 
3 

 
 
 
 

Nº 15787 

 
 
 
 
 707/2017 

 
 
 
 

VENECCIA 
ENGENHARIA LTDA 

 
Construir obra considerada 
potencialmente poluidora sem licença 
ambiental. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 
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4 

 
 
 
 
 

Nº 15102 

 
 
 
 
 

2798/2015 

 
 
 
 
 

MARMORARA 
FLORIANÓPOLIS LTDA 

 
Supressão de vegetação com escavação e 
retirada de areia em área com 
declividade, sem autorização. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 
 

5 

 
 
 
 

Nº 15962 

 
 
 
 

3178/2016 

 
 
 
 

MARIA MAGDA COSTA 
CORREA 

 
Desmatamento em uma área zoneada 
APL, sem autorização. 
 
Decisão: Julgamento procedência do auto 
de infração. 

 
 
 
 
 

6 

 
 
 
 
 

Nº 15514/15998 

 
 
 
 
 
2441/2016 

 
 
 
 
 

ROGÉRIO NUNES 
PORTELLA 

 
Ampliação de casa inserida na faixa 
marginal de proteção do curso d’água 
(APP), e descumprimento de penalidade. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 

 
7 

 
 
 
 

Nº 15423 

 
 
 
 
  233/2017 

 
 
 

BRASILIANO 
FRANCISCO DE 

BARCELOS 
 

 
Edificação inserida em área de 
preservação permanente  - APP. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 
 

 
 
 
 
 
8 

 
 
 
 

Nº 16523/15923 

 
 
 
 
  
2827/2017 

 
 
 

 
ELIZABETE BERNARDES 

CARDOSO 

 
Escavação e retirada de vegetação e 
aterro em uma área de 60m², sem 
autorização.  
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 
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9 

 
 
 
 
 

Nº 16071/12142 

 
 
 
 
 

3163/2017 

 
 
 
 
 

PAULO TONIOLO 

 
Construção de um muro de blocos de 
concreto em zoneamento de área de 
preservação permanente – APP. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

Nº 14435/15965 

 
 
 
 

2817/2015 

 
 
 
 

PAULO SADI DOS 
SANTOS 

 
Serviço de terraplanagem e corte de 
arvores nativas sem autorização do órgão 
competente, e descumprimento de 
penalidade.  
 
Decisão: Julgamento procedência do auto 
de infração. 

 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 

Nº 16231 

 
 
 
 
 
0642/2017 

 
 
 
 

ANTONIO CARLOS 
ANACLETO DOS 

PRAZERES 

 
Construção de casas de madeira na 
marginal do curso d’água.  
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 

 
 

12 

 
 
 
 
 

Nº 12786 

 
 
 
  
  
2110/2015 

 
 
 

 
 

KLEY VOLPATO ZANINI  

 
Construção de edificação sobre perímetro 
de proteção de nascente em área com 
declividade superior aos 46,6%, em área 
considerada pelas características naturais 
de preservação permanente. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 
 

 
 
 
 
 

     13 

 
 
 
 

Nº16127 

 
 
 
 
  112/2017 

 
 
 

 
TIAGO QUEVEDO DOS 

SANTOS 

 
 
Corte de árvores sem autorização. 
 
Decisão: Julgamento de improcedência 
do auto de infração. 
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14 

 
 
 
 
 

Nº 16236 

 
 
 
 
 

647/2017 

 
 
 
 
 

WIDOMAR PEREIRA 
CARPES JUNIOR 

 
 
Edificação de muro de alvenaria e casa na 
marginal de curso d’água. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 
 

15 

 
 
 
 

Nº 15944/15948 

 
 
 
 

3062/2016 

 
 
 
 

JAIR FERNANDES 

 
Casa de madeira inserida em APP, 
ampliação de alvenaria em APP e 
descumprimento de penalidade. 
 
Decisão: Julgamento procedência do auto 
de infração. 

 
 
 
 
 

16 

 
 
 
 
 

Nº16305  

 
 
 
 
 
695/2017 

 
 
 
 
 

OSVALDO DA SILVA 
FILHO 

 
 
Construção de casa de alvenaria na 
marginal do curso d’água. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 

 
 
 

 
17 

 
 
 
 

Nº 16218 

 
 
 
  
1815/2017 

 
 
 

 
THIAGO GUSMÃO DE 

CARVALHO 

 
Supressão de vegetação sem autorização 
dos órgãos competentes.  
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 
 

 
 
 
 
 

18 

 
 
 
 
 

Nº 16446 

 
 
 
 
  
1415/2018 

 
 
 

 
RHC PARTICIPAÇÕES 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

 
 
Edificação em faixa marginal da orla da 
Lagoa da Conceição.  
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 
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19 

 
 
 
 

Nº 13842 

 
 
 
  
2812/2017 

 
 
 

 
MARCIA INÊS DAMIAN 

 
Construção de casa de alvenaria inserida 
dentro dos limites do Parque da Lagoa 
Pequena. 
 
Decisão: Julgamento de procedência do 
auto de infração. 
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